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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

JD: BACB7B41 F1734 

~~~~~.!~ 
PORTARIA N º 107 de 22 de abril de 2026 

Dispõe wbre proviment<J em cargo públ ico 
1111micipnl Ccmissionndo e F1wçt10 de 0:mfi,mçn e 
,ltf outros providê11ôas. 

O PREFEITO MUNICJPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTlNS D13 

SOUSA SANTOS S081<1NH0, no uso de SUi'IS atribuições que lhes."5o confcridmi pela 

Lei Orgânica do Munidpiu, Art., 70, inciso Vll, 

RESOLVE: 

Art. 1 .0 Nomear, OLIVIA SOUSA VIANA, portador(a) d a cédu la de RC n°: 8016248 

SSP/PI, in<K:rito(a) no CPF ~ob nº : 107.343.523-79, parn ocupar cargo cm 

com.issli~funçio de co nfia nça de Supervisor Escolar, s ímbolo CC-05, lotado(a) na 

Secretaria Mun.1dpal d e Educação, cujas atividades serão exercidas na íorma e nos 

limite11,da Lei. 

2°. Os direitos e deven..-s Jo num cmlu ol.x:!dt.'t.'enlu ~ lt!gislac;ilu 111u1Ucipcil. 

3". Est.1 Porlari.1 e ntra c m vigor na d.1t.1 de su,1 publicaçõo, revogadas as di~posiçõcs cm 

contrário . 

Publique•sc. Cumpra•sc. 

Gabinete d o Prefeito d o Munictpio de Curra is/PI, e m 22 de abril d e 2026. 

Raimundo Ma.rtlns de Sousa Santos Sobrln.ho 
Prefeítu de Currais - PI 

Rua Podre Monoel Poredes, S 1N - Centro 
CEP· 6G. 905-000 - Cumns-PI 
CNPJ N• 01.612 752 0001-76 

JD: 6DDBC3D3EDCA4 

CURRAIS 
PREFflTURA MllNICtPAI 

PORTARIA N" 0106/Z026 

D &pik 1nl11Y1 .,, am,:,,.nàfl diJ 
lif'tllftl+IHtJüntitldtk 11 a n-ithr.i pNblied 
llllfllirifk'I r ,!ti Oflfnu prr,,il/blrias. 

O PREFE ITO M UNICIPAL O E CURRAJS, ESTADO DO PIAUÍ, no uK> de 
suas atribuiçôes leg:iis, especialmen te aqucbs pre\;stas na Lei Ol"b>:\nica do Mun.icipiu e: nu 
Esr:i.mm dos Scn'1do rcs Püblicos Municipais, 

CONSIDERANDO n requerimento admini,i;t~rivn f1 1rmubclo pela !lcrvidor,1.; 

CONSIDERANDO o di,i;prntto no :m . 7°, inci,i;o XVII 1, ela C.nn!ttituic;iiu Fc<lcntl, 
bem com o a lcgii1laçào munici1,al aplici,,el; 

RESOLVE: 
An. 1n Conceder licença•matcmidadc à servidora TERESA CRISTINA NERES 

DA ROCHA. ocupante do cargo de ProÍc!ISora, pelo período de 120 (cento e \'intc) <lias, 
com inicio cm 05/04/2:026 e têrmino c:m 02/08/2:026, sem prejuizo da remuneração. 

An. 2" A presente: licença é cono.-.dida nos termos d.a legislação vigcnce, niio sendo 
passivei de prurrob02ção. 

Art . 3" Esta Purtuia c:nu-.t cm vigur na dma Jc: sua publicaç::iu, cume.feitos n partir 
J, 05/04/2026. 

CurraiN - PI, 20 de abril de: 2026 

R a imundo MardnR de SouRa SanmR Sobrinh o 
Prefei10 Municipal de Currnis - PI 

Ruo Padre Monoe l Paredes, S N - Centro 
CEP. 64 90S-000 - Cumus- PI 
CNPJ N" 01 612 7S2 0001-76 
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ID: D931418961054 
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MBA!A 

PORTARIA N9 96 de 14 de abril de 2026. 

A Portaria n• 96, d• 14 d• abrll d• 20:26, publicada na Edl'-'o MCCV, de 15 da abril de 2026, do 01,rlo 
Oficial das Prefeituras Piaulenses, pí155a a vigor.1r com íl seguinte retificaçlo, em rílzão de lapso de 
digit.i,;.5o: 

Onde 11c lê: Art. 1.•. EXONERAR o(a) 1.rvldo r(a) pl.'.ibllco(a) municipal 
Sr(a) RICARDO OLIVEIRA BRITO, portador (a) da cédula RG n■ 

073.545.113·31 SSP/PI, inscrito{a) no CPF sob n• 073.545.113·31, 
ocupante de cargo de provimento pUbllc:o em Comlssão/Funçlo de 
Confiança, símbolo CC·09, qual seja, Chefe de Execuçã o de Serviços, 
lotado(a) Junto a Secretaria Municipal de Educaçlo. 

Leia-se: Art. 1,fl, EXONERAR o(a) servldor(a) pUbllco(a) municipal 
Sr(a) RICARDO OLIVEIRA BRITO, portador (a) da ddula RG n• 
073.545.l U·ll SSP/PI, lnscrito{a) no CPF sob n• 073.545.113·31, 
ocupante de cargo de provimento público em Comlssâo/Funçlo de 
Confiança, :dmbolo CC.o9, qual seja, Chefe de Execuçlo de Serviços, 
lotadolal Junto a Procuradorla·Geral do Município. 

Cumpra-se e publica-se. 

Gabinete do Prefeito de Currais - PJ, 22 de abril de 2026. 

~ 9rt.art:in.s tÚ $UW4Santos Sofninlú, 

Prefeito de Cu"ais-PI 

Rua Pedr• Meno■ I Pered■ 1 , S N - Centro 
CEP: 64.905- 000 - Curroia - PI 
CNPJ Nª 01 612.752 10001 -76 

CONSIDERANDO os e lementos contidos no presente processo de d ispenso de tici toçõo, que foi 
devidamente Justitic1;1do, tento pe l1;11 razão de escolhe do prestador de serviços, qu1:1nto pela 
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi Instruíd o com os documentos e requisitos que comprovam que 
o contratodo possui htibilltação e qualitictiçêo m ínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72da Lei Federal 14.133/2021: 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO at esta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requis itos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me !orem conferidas, em especial ao d isposto no arligo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/:2021, AUTORIZO A DISPENSA OE LICITAÇÃO 005/2026, nos termos de11critos abaixo: 

PRAZO O!: VICtNCIA. 

COt.lTAAT AÇÃO l)f! , ,..PAF.SA PAAA AQUl5'ÇÁ0 l)F CôN IUt.110$ ()f: MFSAS E CADEIRAS 
F.SC".()IAIIF.R INOIVIDUAIA lt.lFANtll!; PAAA A tF.t.lOFA A OF.MA"IDA DA JIF.CRJ! lÃMli\ MUNICll'M.. Ui 
EDUCAÇÃO D-E CURRAIS· PI 

8 V 1t.ll>uSTR1A & C0,..ERCIOOE,..0VflSlTD ... -262'11 1M000109. 

Currais - PI. 12 de f evereiro d e 2026 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito Municipal 

Ruo Podro Monoo l Porctd•s, S N - C.ntro 
CEP: 64 905- 000 - Curtais-PI 
CHPJ H• 0 1.612 .752 0001 -76 


